
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NA DENOMINAÇÃO DE BENS PÚBLICOS DE 
QUALQUER NATUREZA

INCISO XXVIII DO ART. 22 DA PI 424, DE 2016

Eu, MARCELO SOARES REINALDO, CPF 899.235.700-10, RG 1059185601, SSP/PC RS, 

cargo PREFEITO, que este subscreve, em cumprimento ao inciso VII do art. 22 da Portaria 

Interministerial MP/MF/CGU nº 424/2016, DECLARO, sob as penas da lei, que o  município de 

GUAÍBA/RS, CNPJ: 88.811.922/0001-20, endereço Avenida Nestor Moura Jardim, 111, CEP  

92500-000, Guaíba/RS, não incorre nas vedações acerca da denominação de bens públicos 
de qualquer natureza, nos termos da Lei nº 6.454, de 24 de outubro de 1977.

Por ser verdade, firmo a presente no exercício do respectivo cargo.

Guaíba/RS, 01 de outubro de 2021.

----------------------------------------------
MARCELO SOARES REINALDO 

PREFEITO
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